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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023

O MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO/RS, pessoa jurídica de direito pu blico, com sede na Rua
20  de  Março,  337,  Centro,  registrado  no  CNPJ  sob  o  nº  94.706.124/0001-30,  nesse  ato
representado pelo seu Prefeito Municipal,  Sr. Gilmar Luiz Southier, no uso de suas atribuiço+ es
legais, torna pu blico para o conhecimento dos interessados que às 09h do dia 02 de janeiro de
2023, na sala de reunio+ es desta Prefeitura, reunir-se-a+o o pregoeiro e a equipe de apoio, com a
finalidade  de  receber  propostas  e  documentos  de  habilitaça+o,  objetivando  a  aquisiça+o  dos
serviços objeto do presente Edital,  processando-se essa licitaça+o nos termos da Lei Federal nº
10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 651/2006, com aplicaça+o subsidia ria da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alteraço+ es.

1 – OBJETO DA LICITAÇÃO: 

1.1 –  E7  objeto deste edital,  a  contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de aula de danças folclóricas alemãs e italianas, ate  o limite de 3.360 horas, sendo que
a mesma devera  dispor de profissional (is) conforme Termo de Refere;ncia (ANEXO I), o qual faz
parte do Edital.

1.2 –  A contratada devera  disponibilizar no mínimo um profissional com habilitaça+o  na
prestaça+o de serviços de instruça+o de aulas de danças folclo ricas,  conforme horários, turnos e
locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo e
Secretaria Municipal de Assistência Social.

1.3 –  A  licitante  vencedora  ficara  sujeita  aos  controles  de  execuça+o  de  serviços
determinados pela Administraça+o.

1.4 – Todas as ferramentas e recursos humanos necessa rios para a execuça+o do presente
objeto sa+o de inteira responsabilidade da licitante vencedora.

1.5 –  Os  serviços  sera+o  prestados  nas  depende;ncias  pu blicas,  comunidades  (Salo+ es
Comunita rios)  do  Município  e  demais   locais  determinados  pela  Administraça+o.  O  Município
reserva-se  o  direito  de  ampliar  ou  reduzir  a  carga  hora ria  semanal  estipulada,  conforme
necessidade, desde que obedecidos os limites previstos na legislaça+o.

1.6 –  Faz parte integrante deste edital,  os encargos sociais,  taxas,  encargos ou tributos,
seguros contra terceiros, o seguro pessoal contra riscos de acidentes de trabalho e o cumprimento
de todas as obrigaço+ es que a legislaça+o trabalhista e previdencia ria impo+ e ao empregador, sem
quaisquer o; nus adicionais ou solidariedade por parte do município de Travesseiro, no caso de
reclamaço+ es trabalhistas, aço+ es de responsabilidade civil e penal decorrentes da execuça+o dos
serviços. 

1.7 – A licitante vencedora na+o podera  transferir a outrem o objeto da presente licitaça+o
sem previa autorizaça+o do MUNICI7PIO, reservando esse poder de veto.

CAPÍTULO II – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

2.1 – Para participaça+o no certame, o licitante, alem de atender ao disposto no Capítulo 7
desse  Edital,  devera  apresentar  a  sua  proposta  de  preço  e  documentos  de  habilitaça+o  em
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envelopes distintos, lacrados, na+o transparentes, identificados, respectivamente, como de nº 1 e
nº 2, para que se sugere a seguinte inscriça+o:

MUNICI7PIO DE TRAVESSEIRO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

MUNICI7PIO DE TRAVESSEIRO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

CAPÍTULO III – DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1  –  O  licitante  devera  apresentar-se  para  credenciamento  junto  ao  pregoeiro,
diretamente,  por  meio  de  seu  representante  legal,  ou  atraves  de  procurador  regularmente
constituído,  que,  devidamente identificado e  credenciado,  sera  o  u nico admitido a intervir  no
procedimento licitato rio, no interesse da representada.

3.1.1 – A identificaça+o sera  realizada, exclusivamente, atraves da apresentaça+o de
documento de identidade.

3.1.2 – A documentaça+o devera  ser apresentada fora dos envelopes.

3.2 – O credenciamento sera  efetuado da seguinte forma:

 a) se  representada  diretamente,  por  meio  de  dirigente,  proprieta rio,  so cio  ou
assemelhado, devera  apresentar:

a.1) co pia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado;

a.2) documento  de  eleiça+o  de  seus  administradores,  em  se  tratando  de
sociedade comercial ou de aço+ es;

a.3) inscriça+o  do  ato  constitutivo,  acompanhado  de  prova  de  diretoria  em
exercício, no caso de social civil;

a.4) decreto  de  autorizaça+o,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para
exercer direitos e assumir obrigaço+ es em decorre;ncia de tal investidura e para pra tica de todos os
demais  atos  inerentes  ao  certame,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País.

a.5) registro comercial, se empresa individual.

b) se representada por procurador, devera  apresentar:

 b.1) instrumento pu blico ou particular de procuraça+o,  este com a firma do
outorgante reconhecida,  em que conste os requisitos mínimos previstos no art.  654,  § 1º,  do
Co digo Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para
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a outorga de procuraça+o, o nome do outorgado e a indicaça+o de amplos poderes para dar lance (s)
em licitaça+o pu blica; ou

b.2) carta  de  credenciamento  outorgado  pelos  representantes  legais  do
licitante (com firma reconhecida em Carto rio), comprovando a existe;ncia dos necessa rios poderes
para formulaça+o de propostas e para pra tica de todos os demais atos inerentes ao certame.

 b.2.1) em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato devera
estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa;

b.2.2) caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma
pessoa  deva  assinar  a  carta  de  credenciamento  para  o  representante  da  empresa,  a  falta  de
qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitato rio.

3.3 – Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intença+o de recorrer, e
obrigato rio a licitante fazer-se representar em todas as sesso+ es pu blicas referentes aG  licitaça+o.

3.4 – E7  permitido que uma pessoa represente empresas distintas, desde que apresente uma
carta de credenciamento para cada licitante e  desde que eles  na+o  concorram entre si  para o
fornecimento dos mesmos itens, sob pena de desclassificaça+o da proposta de ambos.

3.5 – A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 aG  6.18 e 7.3, deste
edital,  deverão  apresentar,  fora  dos  envelopes  ,   no  momento  do  credenciamento,
DECLARAÇÃO,  firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de
pequeno  porte,  ou,  caso  de  Microempreendedor  Individual,  declaraça+o  firmada  pelo
representante legal – ANEXO II deste Edital.

3.5.1 –  As cooperativas  que tenham auferido,  no ano calenda rio  anterior,  receita
bruta  ate  o  limite  de  R$  4.800.000,00  (quatro  milho+ es  e  oitocentos  mil  reais),  gozara+o  dos
benefícios previstos nos art.  42 aG  45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,
disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3,  deste edital,  conforme o disposto no art.  34,  da Lei
11.488, de 15 de junho de 2007, desde que tambem apresentem, fora dos envelopes, no momento
do credenciamento, declaraça+o, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita
referido acima.

CAPÍTULO IV – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1  –  No  dia,  hora  e  local  mencionados  no  prea;mbulo  deste  edital,  na  presença  das
licitantes  e  demais  pessoas  presentes  aG  sessa+o  pu blica  do  prega+o,  o  pregoeiro,  inicialmente,
recebera  os envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇAJ O.

4.2 –  Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, na+o sera
aceita a participaça+o de nenhuma licitante retardata ria.

4.3 – O pregoeiro realizara  o credenciamento das interessadas, as quais devera+o:

4.3.1 – Comprovar, por meio de instrumento pro prio, poderes para formulaça+o de
ofertas e lances verbais, bem como para a pra tica dos demais atos do certame;

CAPÍTULO V – DA PROPOSTA DE PREÇO
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5.1 – A proposta, cujo prazo de validade e  fixado pela Administraça+o em 60 (sessenta) dias,
devera  ser apresentada em folhas preferencialmente numeradas e  rubricadas,  sendo a u ltima
datada e assinada pelo representante legal  da empresa,  ser redigida em linguagem clara,  sem
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e devera  conter: 

 a) Raza+o social da empresa, CNPJ e nome completo do signata rio da proposta;

b) Prazo  de  atendimento  dos  serviços  na+o  superior  a  24  (vinte  e  quatro)  horas
contadas a contar da solicitaça+o do Município;
 

c) Preço por hora efetivamente trabalhada,  indicado em moeda nacional,  onde
devera+o ser incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuiço+ es sociais,
obrigaço+ es trabalhistas, previdencia rias, fiscais e comerciais que eventualmente incidam sobre a
operaça+o ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correra+o por conta da licitante
vencedora.

5.1.1 – Sera+o considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço ate , no
maximo, duas casas decimais apo s a vírgula.

5.1.2 –  A omissa+o na proposta do item 5.1,  caput  e b, implicara  na aceitaça+o ta cita das
condiço+ es previstas no edital.

CAPÍTULO VI – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 –  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços ate  10% (dez por cento) superiores aGquela
podera+o  fazer  novos  lances,  verbais  e  sucessivos,  na  forma  dos  itens  subsequentes,  ate  a
proclamaça+o da vencedora.

6.2  – Na+o  havendo,  pelo  menos,  03  (tre;s)  ofertas  nas  condiço+ es  definidas  no  subitem
anterior, podera+o as autoras das melhores propostas, oferecer novos lances, verbais e sucessivos,
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

6.3 – No curso da sessa+o, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens
anteriores sera+o convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos,
em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar,
ate  a proclamaça+o da vencedora.

6.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, sera  realizado sorteio
para determinaça+o da ordem de oferta dos lances.

6.5 – A oferta dos lances devera  ser efetuada no momento em que for conferida a palavra aG
licitante, obedecida a ordem nos itens 6.3 e 6.4.

6.5.1 – O tempo de cada lance sera  determinado pelo pregoeiro.

6.6 – E7  vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.7 – Na+o podera  haver desiste;ncia dos lances ja  ofertados,  sujeitando-se a proponente
desistente aG s penalidades constantes no item 13 deste edital.
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6.8  – O  desinteresse  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocada  pelo  pregoeiro,

implicara  na exclusa+o da licitante da etapa competitiva, e consequentemente, no impedimento de
apresentar  novos  lances,  sendo  mantido  o  u ltimo  preço  apresentado  pela  mesma,  que  sera
considerado para efeito de ordenaça+o das propostas.

6.9 – Caso na+o seja ofertado nenhum lance verbal, sera  verificada a conformidade entre a
proposta  escrita  de  menor  preço  unita rio  e  o  valor  estimado  para a  contrataça+o,  podendo o
pregoeiro negociar diretamente coma proponente melhor classificada para que seja obtido preço
melhor.

6.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-a  quando, convocadas pelo pregoeiro,
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances

6.11 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço
apresentado,  o  pregoeiro  verificara  a  aceitabilidade  da  proposta de  valor  mais  baixo,
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a
respeito.

6.12 – A classificaça+o dar-se-a  pela ordem crescente de preços propostos e aceitaveis. Sera
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unita rio para cada item objeto desse
Edital, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificaço+ es deste edital
e seja, compatível com o preço de mercado.

6.13 – Sera+o desclassificadas as propostas que:

a) na+o atenderem aG s exige;ncias contidas no objeto desta licitaça+o;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar du vidas;

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que na+o atenderem aos
requisitos do item 5;

d)  Cotarem valor  unitário  por  hora  efetivamente  trabalhada  superior  a  R$
120,00 (cento e vinte reais) por hora trabalhada.

6.13.1 – A verificaça+o dos preços para fins do disposto na alínea “e” do item 6.13
sera  no encerramento da etapa competitiva e da  classificaça+o pela ordem crescente de preços
propostos, conforme dispo+ e o item 6.11 deste Edital.

 6.13.2  – Quaisquer  inserço+ es  na  proposta que  visem  aG  modificaça+o,  extinça+o  ou
criaça+o  de  direitos,  sem  previsa+o  no  edital,  sera+o  tidas  como  inexistentes,  aproveitando-se  a
proposta no que na+o for conflitante com o instrumento convocato rio.

6.14 – Na+o sera+o consideradas, para julgamento das propostas, vantagens na+o previstas no
edital.

6.15 – Encerrada a sessa+o de lances, sera  verificada a ocorre;ncia do empate ficto, previsto
no art  44,  §2º da Lei  Complementar  123/06,  sendo assegurada,  como criterio do desempate,
prefere;ncia  de  contrataça+o  para  as  micro  empresas,  as  empresas  de  pequeno  porte  e  as
cooperativas que atenderem ao item 3.5 ou 3.5.1, deste edital.
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6.15.1 – Entende-se como empate  ficto aquelas situaço+ es  em que as  propostas

apresentadas pela micro empresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa,
sejam superiores em ate  5% (cinco por cento) aG  proposta de menor valor.

6.16 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-a  da seguinte forma:

a) a  micro empresa,  a  empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da
proposta de menor valor sera  convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova
proposta, inferior aGquela considerada, ate  enta+o, de menor preço, situaça+o em que sera  declarada
vencedora do certame;

b) se a micro empresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na
forma da alínea anterior, na+o apresentar nova proposta, inferior aG  de menor preço, sera  facultada,
pela  ordem  de  classificaça+o,  aG s  demais  micro  empresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou
cooperativas  remanescentes,  que  se  enquadrarem  na  hipo tese  do  item  6.15.1  deste  edital,  a
apresentaça+o de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

6.17 – Se, nenhuma micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa satisfizer as
exige;ncias do item 6.16 deste edital, sera  declarado vencedor do certame o licitante detentor da
proposta originariamente de menor valor.

6.18 – O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, na+o se aplica aG s hipo teses em que a
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por micro empresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa que se enquadre nos termos do item 3.5.1. deste edital.

6.19  –  Da  sessa+o  pu blica  do  prega+o  sera  lavrada  ata  circunstanciada,  contendo,  sem
prejuízo  de  outros,  o  registro  das  licitantes  credenciadas,  as  propostas  escritas  e  verbais
apresentadas, na ordem de classificaça+o, a ana lise da documentaça+o exigida para habilitaça+o e os
recursos interpostos.

6.20 – A  sessa+o  pu blica na+o  sera  suspensa,  salvo motivo excepcional,  devendo todas  e
quaisquer  informaço+ es  acerca  do  objeto  serem  esclarecidas  previamente  junto  ao  setor  de
Licitaço+ es do Município, conforme subitem 14.1 deste edital.

6.21 – Caso haja necessidade de adiamento da sessa+o pu blica, sera  marcada nova data para
continuaça+o dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

CAPÍTULO VII – DA HABILITAÇÃO

 7.1  – Para  fins  de  habilitaça+o  neste  prega+o,  a  licitante  devera  apresentar,  dentro  do
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:

7.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

 a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social em  vigor,  devidamente
registrado,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  e  no,  caso  de  sociedade  por  aço+ es,
acompanhado de documentos de eleiça+o de seus administradores;
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c) decreto  de  autorizaça+o,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade

estrangeira  em funcionamento  no País,  e  ato  de  registro  ou  autorizaça+o  para  funcionamento
expedido pelo o rga+o competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.1.1  - Sera  dispensada da apresentaça+o,  no envelope de habilitaça+o,  dos
documentos referidos no item 7.1.2, a empresa que ja  os houver apresentado no momento do
credenciamento, previsto no item 3 deste edital.

7.1.2 – REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscriça+o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certida+o Negativa de Debito de
Tributos  e  Contribuiço+ es  Federais,  expedida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  e  Certida+o
Negativa de Debitos quanto aG  dívida ativa da Unia+o, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional).

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (domicílio ou sede do licitante).

e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS).

f) Certida+o Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).

7.1.3 – CAPACIDADE TÉCNICA

7.1.3.1 –  Comprovaça+o de que o profissional indicado para a prestaça+o dos
serviços  possui  vínculo  empregatício,  societa rio  ou de  prestaça+o  de  serviços  com a  empresa,
respectivamente, atraves da CTPS, contrato social ou contrato de prestaça+o de serviços.

7.1.3.2 – Comprovaça+o da certificaça+o tecnica de que o profissional indicado
para o desenvolvimento das atividades possui cursos ou capacitaça+o para a prestaça+o do serviço.

7.1.3.3 – Comprovaça+o de boa execuça+o, atraves de apresentaça+o de Atestado
de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito pu blico ou privado, compatível em
características com o objeto da licitaça+o (item 1.1), que devera  conter a descriça+o dos serviços
executados,  a identificaça+o do contratante, o período e se a execuça+o dos serviços atendeu aG s
expectativas.

7.1.4 – Declaraça+o de que a empresa na+o emprega menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 anos de idade, salvo na condiça+o de aprendiz,
a  partir  de  14  anos,  conforme  disposto  no  inciso  XXXIII,  do  art.  7º  da  Constituiça+o  Federal
(conforme modelo constante do Anexo III do presente edital); 

7.2 – Para as empresas cadastradas no Município, a documentaça+o podera  ser substituída
pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto
licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
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7.2.1 – Caso alguma licitante apresentar o Certificado de Registro de Fornecedor,
devera  apresentar ainda os documentos solicitados no item 7.1.2, alíneas “b” a “g”.

7.3 – A micro empresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender
ao item 3.5 e 3.5.1, que possuir restriça+o em qualquer dos documentos de regularidade fiscal
previstos no item 7.1.2 deste edital,  tera  sua habilitaça+o condicionada aG  apresentaça+o de nova
documentaça+o que comprove a sua regularidade, em dois dias u teis, a contar da sessa+o em que foi
declarada como vencedora do certame.

7.3.1 – O prazo de que trata o item anterior podera  ser prorrogado uma u nica vez,
por igual  período,  a  criterio  da Administraça+o,  desde que seja requerido pelo interessado,  de
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

7.3.2 – Ocorrendo a situaça+o prevista no item 7.3, a sessa+o do prega+o sera  suspensa,
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dara  continuidade ao certame, ficando os
licitantes  ja  intimados  a  comparecer  ao  ato  pu blico,  a  fim  de  acompanhar  o  julgamento  da
habilitaça+o.

7.3.3 – O benefício de que trata o item 7.3 na+o eximira  a micro empresa, a empresa
de  pequeno  porte  e  a  cooperativa,  da  apresentaça+o  de  todos  os  documentos,  ainda  que
apresentem alguma restriça+o.
 

7.3.4 – A na+o regularizaça+o da documentaça+o, no prazo fixado no item 7.3, implicara
na inabilitaça+o do licitante e a adoça+o do procedimento previsto no item 7.2, sem prejuízo das
penalidades previstas no item 14.1, alínea a, deste edital.

7.4 – O envelope de documentaça+o que na+o for aberto ficara  em poder do pregoeiro pelo
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologaça+o da licitaça+o, devendo a licitante retira -lo, apo s
este período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilizaça+o do envelope.

7.5 – Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocato rio podera+o ser
apresentados em original  ou por qualquer processo de co pia autenticada por tabelia+o  ou por
servidor do Município.

7.5.1 – As fotoco pias na+o autenticadas sera+o aceitas desde que acompanhadas dos
respectivos originais, para serem autenticadas por servidor da Administraça+o, no ato da abertura
dos envelopes documentaça+o.

7.5.2 – Os  documentos  extraídos  de  sistemas  informatizados  (internet)  ficara+o
sujeitos aG  verificaça+o da autenticidade de seus dados pela Administraça+o.

7.6 – Para  agilizaça+o  dos  trabalhos,  solicita-se  que  as  licitantes  façam  constar  na
documentaça+o o seu endereço, e-mail e os nu meros de fax e telefone.

CAPÍTULO VIII – DA ADJUDICAÇÃO

 8.1 – Constatando o atendimento das exige;ncias previstas no Edital, a licitante que ofertar
o  menor  preço  por  hora  efetivamente  trabalhada  para  o  objeto  do  Edital  sera  declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
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8.2 – Em caso de desatendimento aG s  exige;ncias  habilitato rias,  o pregoeiro inabilitara  a

licitante  e  examinara  as  ofertas  subsequentes  e  qualificaça+o  das  licitantes,  na  ordem  de
classificaça+o  e,  assim,  sucessivamente,  ate  a  apuraça+o  de  uma  que  atenda  ao  edital,  sendo  a
respectiva  licitante  declarada  vencedora,  ocasia+o  em  que  o  pregoeiro  podera  negociar
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitaça+o,  o pregoeiro proclamara  a
vencedora e, a seguir, proporcionara  aG s licitantes a oportunidade para manifestarem a intença+o de
interpor  recurso,  esclarecendo que a  falta  dessa  manifestaça+o  expressa,  imediata e  motivada,
importara  na decade;ncia do direito de recorrer porta da licitante.

CAPÍTULO IX – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 9.1  – Tendo  a  licitante  manifestado,  motivadamente,  na  sessa+o  pu blica  do  prega+o,  a
intença+o de recorrer, esta tera  o prazo de 03 (tre;s) dias corridos para apresentaça+o das razo+ es de
recurso.

9.2 – Constara  na ata da sessa+o a síntese das razo+ es de recurso apresentadas, bem como o
registro de todas as demais licitantes intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razo+ es
do  recurso  no  prazo  de  03  (tre;s)  dias  corridos,  apo s  o  te rmino  do  prazo  da  recorrente,
proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.

9.3 – A manifestaça+o expressa da intença+o de interpor recurso e da motivaça+o, na sessa+o
pu blica do prega+o, sa+o pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4 – O recurso sera  dirigido aG  autoridade superior, por intermedio daquela que praticou o
ato recorrido, a qual podera , no prazo de 05 (cinco) dias u teis, reconsiderar sua decisa+o ou faze; -lo
subir, acompanhado de suas razo+ es, devendo, neste caso, a decisa+o ser proferida dentro do prazo
de 05 (cinco) dias u teis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que
houver dado causa aG  demora.
 

9.3 –  E7  facultada aG  comissa+o ou autoridade responsavel pelo recebimento dos pape is, a
promoça+o  de  dilige;ncia,  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instruça+o  do  processo,
vedada a inclusa+o posterior de documento ou informaça+o que deveria constar originariamente da
proposta.

CAPÍTULO X  – DOS PRAZOS

10.1 – Esgotados todos os prazos recursais, a Administraça+o, no prazo de 02 (dois) dias,
convocara  a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito aG  contrataça+o, sem
prejuízo das sanço+ es previstas neste edital.

10.2 – O prazo de que trata o item anterior podera  ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

CAPÍTULO XI - DO RECEBIMENTO

11.1 – O objeto sera  recebido:

a) provisoriamente,  por  funciona rio  competente,  apo s  a  finalizaça+o  dos  serviços
efetuados;
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b) definitivamente, 15 (quinze) dias apo s o recebimento proviso rio da totalidade dos

serviços efetuados, desde que, ate  o momento, nada conste em desabono aos mesmos.

11.2 – Verificada  a  desconformidade  da  qualidade  dos  serviços  executados,  a  licitante
vencedora devera  refazer os mesmos no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se
aG s penalidades previstas neste edital.

CAPÍTULO XII – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

7.1 – O pagamento sera  mensal, sendo o mesmo efetuado em ate  10 (dez) dias a contar da
apresentaça+o da nota fiscal/fatura, acompanhada do relato rio de serviços prestados, desde que
aprovado pela fiscalizaça+o.

7.2 – E7  requisito para efetuar-se o pagamento no prazo fixado, que ate  o 5º (quinto) dia u til
do me;s subsequente, a contratada apresente aG  Secretaria da Sau de e Assiste;ncia Social o relato rio
de serviços prestados, para fins de liquidaça+o.

7.3 – Qualquer  outra  forma  de  pagamento  proposto  importa  na  desclassificaça+o  da
proposta oferecida.

7.4 –  Transcorridos 12 (doze) meses e prorrogado o prazo contratual,  os preços sera+o
reajustados com base na variaça+o do IGP-M do período imediatamente anterior aG  prorrogaça+o.

7.5  – O  preço  por  hora  trabalhada,  multiplicado  pelo  nu mero  de  horas  efetivamente
trabalhadas resultara  no montante a ser pago pelo Município.

7.6 – As despesas  provenientes  deste Edital  correra+o  por  conta das  seguintes dotaço+ es
orçamenta rias:

 05 SECRETARIA DA EDUCAÇAJ O, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
01 Manutença+o Desenvolvimento do Ensino
12.361.0047.2009 Manutença+o Ensino Fundamental
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (75)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (51070)
12.365.0041.2011 Manutença+o Educaça+o Infantil
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (85)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (51079)
04 Cultura, Desporto e Turismo
13.392.0054.2016 Eventos Comemorativos e Culturais
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (98)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (53026)

09 SECRETARIA DA ASSISTEP NCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇAJ O
01 Fundo da Assiste;ncia Social
08.241.0025.2022 Manutença+o Assiste;ncia ao Idoso
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (217)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (63044)

CAPÍTULO VIII – DAS PENALIDADES

13.1 – Pela inexecuça+o  total  ou parcial  do objeto desse Edital  a  Administraça+o  podera ,
garantida previa defesa, aplicar ao licitante vencedor as seguintes sanço+ es:
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I - adverte;ncia;
II - multa na forma prevista no item 13.3;
III - rescisa+o do contrato;
IV - suspensa+o do direito de licitar junto ao Município, por prazo na+o superior a 2

(dois) anos;
V - declaraça+o de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município.

13.2 –  A criterio da autoridade competente, a aplicaça+o de quaisquer penalidades acima
mencionadas acarretara  perda da garantia e todos os seus acrescimos.

13.3 –  Sera  aplicada multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor corrigido no Contrato,
quando o licitante vencedor:

a) prestar informaço+ es inexatas ou causar embaraços aG  fiscalizaça+o;

b) subcontratar, transferir ou ceder obrigaço+ es, no todo ou em parte a terceiros, sem
previa autorizaça+o do Município;

c) executar  os  serviços  em desacordo com as  especificaço+ es  ou normas tecnicas,
independentemente da obrigaça+o de fazer as correço+ es necessa rias aG s suas expensas;

d) desatender aG s determinaço+ es da fiscalizaça+o;

e) cometer  qualquer  infraça+o  aG s  normas  legais  federais,  estaduais  e  municipais,
respondendo  ainda  pelas  multas  aplicadas  pelos  o rga+os  competentes  em  raza+o  de  infraça+o
cometida;

f) na+o  iniciar,  sem  justa  causa,  execuça+o  dos  serviços  ou  fornecer  os  materiais
contratados no prazo fixado;

g) ocasionar,  sem  justa  causa,  atraso  superior  a  03  (tre;s)  dias  na  execuça+o  dos
serviços contratados ou fornecimento dos materiais;

h) recusar-se  a  executar,  sem  justa  causa,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  ou
fornecimento de produtos contratados;

i) praticar  por  aça+o  ou  omissa+o,  qualquer  ato  que por  imprude;ncia,  neglige;ncia,
imperícia, dolosamente ou na+o, venha a causar danos aG  contratante ou a terceiros, independente
da obrigaça+o da contratada em reparar os danos causados;

13.4 – A causa determinante da multa devera  ficar plenamente comprovada e o fato a punir
comunicado por escrito ao licitante vencedor.

13.5 – As  multas  sera+o  descontadas  dos  pagamentos  ou,  quando for  o  caso,  cobradas
judicialmente.

13.6 – Sem prejuízo  de outras  sanço+ es,  aplicar-se-a  ao  licitante pena de suspensa+o  do
direito de licitar com o Município pelo prazo de ate  02 (dois)  anos,  em conformidade com a
gravidade da falta cometida.
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13.7 – Quando o objeto na+o  for  entregue,  no todo ou parcialmente,  dentro dos prazos

estipulados, a suspensa+o do direito de licitar sera  automa tica e perdurara  ate  que seja feita a
entrega do objeto na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e nesse
Edital.

13.8  –  O  Município  restara  penalizado,  por  eventual  atraso  no  pagamento,  a  corrigir
monetariamente o preço ajustado pelo índice do IGPM-FGV ou outro índice oficial  que vier a
substituí-lo e a fazer incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao me;s desde a data entabulada
para pagamento ate  a sua efetivaça+o.

CAPÍTULO XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 14.1 – Informaço+ es referentes a esse Edital podera+o ser obtidas junto ao Setor de Compras
e Licitaço+ es da Prefeitura, de segundas aG s sextas-feiras, durante o hora rio de expediente (item
9.1.1) ou pelo fone (item 9.1.2):

14.1.1 – Hora rio: Manha+  - 08h aG s 11h30min
   Tarde - 13h30min aG s 17h

14.1.2 – Fone: (51) 3759-1122

14.2 – A Administraça+o Municipal podera  optar por apenas uma proposta, rejeita -las todas,
anular ou revogar a Licitaça+o nos casos previstos em Lei sem que, por este motivo, tenham os
licitantes direito a qualquer reclamaça+o ou indenizaça+o.

14.3 – Os casos omissos relacionados ao presente Edital sera+o dirimidos pela Comissa+o de
Licitaço+ es, observando-se as disposiço+ es da Lei 8.666/93.

14.4 – Sa+o  anexos desse Edital:  Anexo II  -  Minuta de Contrato;  Anexo III  -   Modelo de
declaraça+o de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

Travesseiro, 19 de dezembro de 2023.

 GILMAR LUIZ SOUTHIER
       Prefeito Municipal

Esse Edital foi revisado e encontra-se aprovado, quanto aG  forma, por essa Assessoria Jurídica.
Ressalva-se  da  ana lise,  o  objeto  do  presente  Edital,  tendo  em  vista  a  necessidade  de
conhecimento tecnico específico. Em 19/12/2023

ERNANI GRASSI
Assessoria Jurídica – OAB/RS 77.247
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES

ÓRGÃO INTERESSADO:

- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;

- Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.

A

Objetivo: 
Constitui objetivo da presente licitaça+o a contrataça+o de empresa  para prestaça+o de serviços de
aulas  de  danças  folclo ricas  alema+s,  objetivando  o  desenvolvimento  de  aço+ es  executadas  pelas
Secretarias  interessadas,  como  em  projetos  nas  escolas  da  rede  municipal  de  ensino,  e  nas
demandas  das  secretarias  citadas,  deste  Município  de  Travesseiro/RS,  mediante  processo
licitato rio,  com cronograma para execução conforme calendário organizado pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo e Secretaria Municipal de Assistência
Social,  Trabalho  e  Habitação,  durante  a  vige;ncia  do  contrato,  conforme  necessidade  destas
secretarias,  observadas as características e demais condiço+ es definidas no edital e seus anexos,
bem como:

a) a empresa devera  disponibilizar 01 (um) profissional de nível superior com formaça+o e
habilitaça+o para exercício da profissa+o na a rea da Dança, possuindo experie;ncia comprovada como
instrutor de danças folclo ricas, de prefere;ncia filiado a Associaça+o Cultural estadual e/ou regional
de danças folclo ricas;

b) as atividades sera+o realizadas em hora rios, turnos e locais determinados pela Secretaria
Municipal de Educaça+o, Cultura, Desporto e Turismo e Secretaria Municipal de Assiste;ncia Social,
Trabalho e  Habitaça+o. O Município  reserva-se  o  direito  de  ampliar  ou reduzir  a  carga hora ria
semanal  estipulada,  conforme  necessidade,  desde  que  obedecidos  os  limites  previstos  na
legislaça+o;

c)  as  atividades  devera+o  ser  desenvolvidas,  organizadas  e  orientadas  pelo  profissional
disponibilizado pela empresa, de maneira que os indivíduos possam desenvolve;-las com qualidade,
eficie;ncia e segurança.

B Justificativa: 
A  Secretaria  de  Educaça+o,  Cultura,  Desporto  e  Turismo,  em  parceria  com  a  Secretaria  de

Assiste;ncia Social, Trabalho e Habitaça+o, realiza aço+ es voltadas  aG  valorizaça+o dos costumes locais,
com a possibilidade de atividades em diversas a reas culturais. Ate  o momento, essas secretarias

mantiveram aulas e oficinas artístico/culturais em diferentes a reas, priorizando o atendimento a
crianças  em  situaça+o  de  risco  e  vulnerabilidade,  o  que  mobiliza  muitos  alunos  a  buscarem

desenvolver  suas  habilidades  em  atividades  integrantes  do  turno  integral  escolar,  da  rede
municipal  de  ensino,  como tambem no turno oposto ao escolar,  para  atender  alunos da rede

estadual. 

O município de Travesseiro, atualmente possui aproximadamente 250 alunos, o que justifica o
pu blico-alvo que sa+o as crianças em idade escolar, bem como o atendimento aG  demanda que surge
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do interesse popular e comum, oportunizando a todos os interessados para que possam realizar
atividades específicas de contra-turno, turno integral, entretenimento e socializaça+o.

A  contrataça+o  das  aulas  de  AULAS  DE  DANÇAS  FOLCLO7 RICAS  ALEMAJ S  tem  como  objetivo

mobilizar  e  integrar crianças,  adolescentes,  jovens,  adultos  e  idosos  em atividades  culturais  e
artísticas, auxiliar no desenvolvimento físico e mental, despertar o gosto e o interesse pelas artes

em geral e o fortalecimento dos vínculos entre as diferentes geraço+ es, valorizando o conceito da
intergeracionalidade.

A intergeracionalidade se refere aG  cadeia de relaço+ es entre avo s, pais, filhos adultos e netos. Nessa

relaça+o,  existe certa reciprocidade entre os membros da família — que beneficia a todos.  Por
exemplo, os netos podem viver experie;ncias enriquecedoras com seus avo s.  Enquanto isso, os

filhos adultos ajudam seus pais durante a velhice, ja  que essa fase da vida impo+ e certas restriço+ es.
Assim, a intergeracionalidade pressupo+ e uma relaça+o cíclica de amor, carinho, afeto e atença+o. E

essas interaço+ es sociais na+o precisam ficar limitadas aos membros da família. Elas podem se dar
na sociedade, entre pessoas de geraço+ es diferentes que na+o te;m laços familiares. Dessa forma,

podem contribuir para que a populaça+o idosa desenvolva suas potencialidades. Essa tambem e
uma forma de valoriza -la frente a uma cultura que limita o processo de envelhecimento. Com a

relaça+o  mais  pro xima  de  crianças,  adolescentes  e  adultos  com idosos,  essa  imagem pode  se
modificar. 

A  troca de  experie;ncias  entre  as  geraço+ es  cria  um canal  de comunicaça+o  que potencializa  os

aprendizados. Por exemplo,  atraves  do contato com as geraço+ es mais velhas,  os jovens podem
desenvolver  uma  nova  visa+o  sobre  a  vida.  Assim,  eles  aprendem  valores  mais  humanos  que

permitem acabar com o preconceito contra o idoso. Por outro lado, atraves do contato com os
mais jovens, os idosos podem se aproximar mais do seu mundo. Dessa forma, eles podem, por

exemplo,  aprender a lidar com a  tecnologia, aumentando sua atividade cognitiva e social.  Ja  a
interaça+o dos idosos com as crianças pode ser bene fica porque isso contribui para a educaça+o

delas. Por exemplo, as crianças podem aprender a ser mais pacientes, responsaveis, resilientes e
respeitosas.  Por  sua  vez,  os  idosos  podem  ser  recompensados  positivamente  no  aspecto

emocional. Dessa forma, tendem a desenvolver menos doenças mentais, como a depressa+o.

Sendo assim, a arte, especialmente a dança, e  uma atividade que contribui de forma decisiva para
a sau de  física  e  emocional,  bem como  para  a  ampliaça+o  do  reperto rio  cultural  da  populaça+o

travesseirense. Alem disso, o Poder Pu blico, assume o papel de condutor de tais políticas pu blicas,
uma vez que refletem diretamente na qualidade de vida de seus habitantes.

Outrossim, justifica-se a presente proposta pois há o interesse em resgatar o costume local de

formar  grupos  folclóricos,  uma  vez  que  os  mesmos  ja  na+o  existem  mais,  apenas  registros
histo ricos,  como  por  exemplo  o  Grupo  Folclo rico  Alema+o  Phillip  Essig,  retratado  no  livro

Travesseiro… Nossa terra, nossa gente, nossa história (pg 245 – 246).

C Prazo de execução: MENSAL, a contar da assinatura do contrato.
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D Adjudicação do Objeto: Menor Preço.

E Validade  da  Proposta: de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  da  sessa+o  do
recebimento das propostas.

F
O valor maximo foi definido atraves do preço medio obtido entre os orçamentos anexos ao
Termo de Refere;ncia; contratos tambem anexados.

Orçamento estimado em planilha de quantitativo e preço unita rio:

Item Descrição Un Valor referência.

1

Constitui objetivo da presente licitaça+o a contrataça+o de empresa para
prestaça+o  de  serviços  de  aulas  de  danças  folclo ricas  alema+ s,
objetivando o desenvolvimento de aço+ es executadas pelas Secretarias
interessadas,  como  em  projetos  nas  escolas  da  rede  municipal  de
ensino,  e nas demandas das secretarias citadas,  deste Município de
Travesseiro/RS, mediante processo licitato rio, com cronograma para
execução  conforme  calendário  organizado  pela  Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo e Secretaria
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação,  durante a
vige;ncia  do  contrato,  conforme  necessidade  destas  secretarias,
observadas as características e demais condiço+ es definidas no edital e
seus anexos.

Até o limite de 3.360 horas.

Hora R$ 120,00

G

Condições de execução: 

a) a empresa devera  disponibilizar 01 (um) profissional de nível superior com formaça+o e
habilitaça+o para exercício da profissa+o na a rea da Dança, possuindo experie;ncia comprovada como
instrutor de danças folclo ricas, de prefere;ncia filiado a Associaça+o Cultural estadual e/ou regional
de danças folclo ricas;

b) as atividades sera+o realizadas em hora rios, turnos e locais determinados pela Secretaria
Municipal de Educaça+o, Cultura, Desporto e Turismo e Secretaria Municipal de Assiste;ncia Social,
Trabalho e  Habitaça+o. O Município  reserva-se  o  direito  de  ampliar  ou reduzir  a  carga hora ria
semanal  estipulada,  conforme  necessidade,  desde  que  obedecidos  os  limites  previstos  na
legislaça+o;

c)  as  atividades  devera+o  ser  desenvolvidas,  organizadas  e  orientadas  pelo  profissional
disponibilizado pela empresa, de maneira que os indivíduos possam desenvolve;-las com qualidade,
eficie;ncia e segurança.

H

Do Pagamento e Entrega:
H.1  –  A  licitante  vencedora  devera  entregar  o  relato rio  dos  serviços  objeto desta  licitaça+o
devidamente  assinado  pelo  responsavel  da  licitante  e  por  funciona rio  do  Município  junto  a
Prefeitura Municipal de Travesseiro, na Rua Vinte de Março, 337, Centro, mensalmente a contar da
assinatura do contrato de fornecimento dos serviços.

H.2  –  O  pagamento  sera  efetuado  no  prazo  de  ate  10  (dez)  dias  úteis após  a  entrega,  a
apresentaça+o da Nota Fiscal e a verificaça+o das condiço+ es dos serviços.

I Classificação Orçamentária:
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05 SECRETARIA DA EDUCAÇAJ O, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
01 Manutença+o Desenvolvimento do Ensino
12.361.0047.2009 Manutença+o Ensino Fundamental
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (75)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (51070)
12.365.0041.2011 Manutença+o Educaça+o Infantil
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (85)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (51079)
04 Cultura, Desporto e Turismo
13.392.0054.2016 Eventos Comemorativos e Culturais
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (98)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (53026)

09 SECRETARIA DA ASSISTEP NCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇAJ O
01 Fundo da Assiste;ncia Social
08.241.0025.2022 Manutença+o Assiste;ncia ao Idoso
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (217)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (63044)

J
Unidade Fiscalizadora:
Secretaria Municipal de Educaça+o, Cultura, Desporto e Turismo. 
Secretaria Municipal de Assiste;ncia Social, Trabalho e Habitaça+o.

Michele Raquel Kunrath Träsel
Secretaria Municipal de Educaça+o, Cultura, Desporto e Turismo

Adriana Pagliarini Southier
Secreta ria Municipal da Assiste;ncia Social, Trabalho e Habitaça+o
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO E A EMPRESA XXXXX,
PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ASSESSORIA A PROJETOS ASSISTENCIAIS, CONFORME PREGAJ O PRESENCIAL Nº 012/2023.
 

Ao XXXXX (XX) dia do me;s de XXXX do ano de dois mil e dezoito (2018), na sede desta
Prefeitura, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Gilmar Luiz Southier, doravante denominado simplesmente MUNICI7PIO, e
de outro lado, a empresa XXXXXX, com sede na cidade de XXXX/XX, situada aG  Rua XXX, XX, inscrita
no CNPJ  sob o  nº  XXXXXX,  representado por  seu XXXXXX,  Sr.  XXXX,  CPF Nº  XXXX,  doravante
denominada  CONTRATADA, e  testemunhas  que  estes  subscrevem,  celebrou-se  o  presente
contrato de prestaça+o de serviços, regendo-se pelas clausulas e condiço+ es que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 – E7  objeto deste contrato, a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de aula de danças folclóricas alemãs, até o limite de 3.360 horas, sendo que a mesma
devera  dispor de profissional (is) com as seguintes qualificaço+ es:

1.1.1  –  Profissional  de  nível  superior  com  formaça+o  e  habilitaça+o  para  exercício  da
profissa+o  na  a rea  da  Dança,  possuindo  experie;ncia  comprovada  como  instrutor  de  danças
folclo ricas, filiado a Associaça+o Cultural estadual e/ou regional de danças folclo ricas. 

1.2 –  A contratada devera  disponibilizar no mínimo um profissional com habilitaça+o  na
prestaça+o de serviços de assessoria a Projetos Assistenciais, conforme horários, turnos e locais
determinados  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura,  Desporto  e  Turismo  e
Secretaria Municipal de Assistência SociaL.

1.3 –  A fiscalizaça+o dos serviços podera  ser realizada a qualquer instante,  solicitando aG
contratada, sempre que julgar conveniente, informaço+ es do seu andamento.

1.3.1 – Conforme Portaria nº 089/2021, a fiscalizaça+o deste instrumento ficara  a cargo da
Srta. Thais Cristina Meyer e o Sr. Evandro Alfredo Zanatta.

1.4 – Todas as ferramentas e recursos humanos necessa rios para a execuça+o do presente
objeto sa+o de inteira responsabilidade da contratada.

1.5 –  Os  serviços  sera+o  prestados  nas  depende;ncias  pu blicas,  comunidades  (Salo+ es
Comunita rios)  do  Município  e  demais   locais  determinados  pela  Administraça+o.  O  Município
reserva-se  o  direito  de  ampliar  ou  reduzir  a  carga  hora ria  semanal  estipulada,  conforme
necessidade, desde que obedecidos os limites previstos na legislaça+o.

1.6 – Faz parte integrante deste Contrato, os encargos sociais, taxas, encargos ou tributos,
seguros contra terceiros, o seguro pessoal contra riscos de acidentes de trabalho e o cumprimento
de todas as obrigaço+ es que a legislaça+o trabalhista e previdencia ria impo+ e ao empregador, sem
quaisquer o; nus adicionais ou solidariedade por parte do município de Travesseiro, no caso de
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reclamaço+ es trabalhistas, aço+ es de responsabilidade civil e penal decorrentes da execuça+o dos
serviços.

1.7 –  A licitante vencedora na+o podera  transferir a outrem o objeto da presente licitaça+o
sem previa autorizaça+o do MUNICI7PIO, reservando esse poder de veto.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

  2.1 – Pela contrataça+o dos serviços, objeto do presente contrato o MUNICI7PIO pagara  aG
CONTRATADA  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  de  R$  XX,XX  (XXXX  reais)  por  hora
efetivamente trabalhada.

2.2 – Quando necessa ria a execuça+o de trabalhos na+o previstos neste contrato, o preço dos
mesmos devera  ser ajustado previamente pelas partes.

2.3 – Quaisquer tributos ou encargos legais, criados alterados ou extinto, apo s a data limite
de apresentaça+o das propostas, de comprovada repercussa+o nos preços ajustados, implicara+o a
revisa+o destes para mais ou para menos, conforme o caso.

2.4  – Em  havendo  alteraça+o  unilateral  do  contrato,  que  aumente  os  encargos  da
CONTRATADA,  o  MUNICI7PIO  devera  restabelecer,  por  adiantamento  o  equilíbrio  econo; mico
financeiro inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.1 – O pagamento sera  mensal, sendo o mesmo efetuado em ate  10 (dez) dias a contar da
apresentaça+o da nota fiscal/fatura, acompanhada do relato rio de serviços prestados, desde que
aprovado pela fiscalizaça+o.

3.2 – E7  requisito para efetuar-se o pagamento no prazo fixado, que ate  o 5º (quinto) dia u til
do me;s  subsequente,  a  contratada apresente aG  Secretaria da Assiste;ncia  Social  o  relato rio  de
serviços prestados, para fins de liquidaça+o.

 3.3 –  Transcorridos 12 (doze) meses e prorrogado o prazo contratual,  os preços sera+o
reajustados com base na variaça+o do IPCA-E do período imediatamente anterior aG  prorrogaça+o.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES

4.1 – Sa+o obrigaço+ es da CONTRATADA:

a) executar os serviços de acordo com o que estipula o contrato;

 b) observar os requisitos mínimos de qualidade e segurança;

 c) comprovar perante o MUNICI7PIO, o pagamento das obrigaço+ es decorrentes da legislaça+o
trabalhista, da Previde;ncia Social e de Seguros, caso solicitado;
 

d) quando da execuça+o dos serviços, submeter-se aG  fiscalizaça+o do MUNICI7PIO.

4.2 –  Durante  a  execuça+o  do  contrato,  a  CONTRATADA  devera  manter  as  condiço+ es
estabelecidas no Edital de Licitaça+o, modalidade Pregão Presencial nº 012/2023. 
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CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES

5.1 – A CONTRATADA e  responsavel ainda, para com o MUNICI7PIO e para com terceiros:

 a) pelo  estrago,  com  prejuízo  ou  danos  causados  ao  MUNICI7PIO  ou  aG s  unidades
imobilia rias,  e  conseque;ncia  de  imperícia,  imprude;ncia,  neglige;ncia  ou  dolo,  pro prias  ou  de
prepostos, auxiliares ou opera rios;

b) pela infraça+o ou inexato cumprimento das clausulas deste Contrato;

  c) pela solidez, segurança e perfeiça+o dos serviços, obrigando-se a corrigir, na execuça+o dos
mesmos, todos os defeitos que forem apontados pela Fiscalizaça+o e desfazer que esta condenar
como imprestaveis, impro prios ou mal executados.

 5.2  – A  CONTRATADA  na+o  podera  transferir  a  outrem  as  obrigaço+ es  assumidas  neste
CONTRATO.

5.3 – O na+o cumprimento desta responsabilidade, alem das provide;ncias administrativas e
judiciais  cabíveis,  implicara  na  declaraça+o  de  inidoneidade  da  CONTRATADA  perante  o
MUNICI7PIO.

CLÁUSULA SEXTA – MULTAS E PENALIDADES

6.1 –  A CONTRATADA ao  deixar  de  cumprir  qualquer  das  obrigaço+ es  assumidas  ficara
sujeita as penalidades previstas neste item, nos termos dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93.

6.2 – Para a inexecuça+o total ou parcial do contrato o MUNICI7PIO podera , garantida previa
defesa, aplicar aG  CONTRATADA as seguintes sanço+ es:

I – adverte;ncia;

II – multa nas formas previstas nos itens 6.3 e 6.4;

III– rescisa+o do contrato;

IV – suspensa+o do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Travesseiro, por prazo
na+o superior a 02 (dois) anos;

V – declaraça+o de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município.

6.3  – Sera  aplicada  multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  reajustado  da
contrataça+o, quando a CONTRATADA:

a) prestar informaço+ es inexatas ou criar embaraços aG  fiscalizaça+o;
 b) transferir  ou  ceder  suas  obrigaço+ es,  no  todo  ou  em  parte  a  terceiros,  sem  previa
autorizaça+o do Município;
 c) desatender aG s determinaço+ es da fiscalizaça+o;
 d) cometer  qualquer  infraça+o  aG s  normas  legais  federais,  estaduais  e  municipais,
respondendo  ainda  pelas  multas  aplicadas  pelos  o rga+os  competentes  em  raza+o  da  infraça+o
cometida; 
 e) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços contratados;
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 f) praticar, por aça+o ou omissa+o, qualquer ato que, por imprude;ncia, neglige;ncia, imperícia,
dolo ou ma -fe , venha causar danos aG  contratante ou a terceiros, independente da obrigaça+o da
contratada em reparar os danos causados.

6.4 –  Sera  aplicada multa de 0,3 % (tre;s decimos por cento), sobre o valor corrigido do
contrato, por dia de atraso no início ou na conclusa+o dos serviços;

6.5 – A causa determinante da multa devera  ficar plenamente comprovada e o fato a punir
comunicado por escrito pela fiscalizaça+o aG  direça+o do o rga+o.

6.6 – As multas sera+o descontadas dos pagamentos ou cobradas judicialmente,  se for o
caso.

6.7 – O contrato podera  ser rescindido,  ocorrendo qualquer das hipo teses previstas no
Artigo 78 da Lei 8.666/93, na forma determinada pelo Artigo 79 da mesma Lei.

6.8 – Quando o objeto do contrato na+o for cumprido no todo ou parcialmente dentro dos
prazos estipulados,  sera  aplicada a pena de suspensa+o  tempora ria do direito de licitar com o
Município e demais penalidades previstas pela Lei, no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO

7.1 – Sera  rescindido o presente Contrato, independentemente de notificaça+o judicial ou
extrajudicial, sem direito aG  indenizaça+o de qualquer especie, por parte da CONTRATADA, se esta:

a) na+o  cumprir  ou  cumprir  irregularmente  qualquer  das  obrigaço+ es  deste  Contrato,
especificaço+ es e prazo;

b) subcontratar, transferir ou ceder, parcial ou total o Contrato, a terceiros, bem como na
fusa+o, cisa+o ou incorporaça+o com outrem;

c) executar trabalhos com imperícia tecnica;
d) falir, requerer concordata ou for instaurada insolve;ncia civil;

  e) paralisar ou cumprir lentamente os serviços sem justa causa, por mais de 02 (dois) dias
consecutivos; 
 f) demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade tecnica ou ma -fe ;

g) atrasar injustificadamente o início dos serviços.

7.2 – Este contrato podera  ser rescindido por mu tuo acordo, atendida a convenie;ncia do
MUNICÍPIO,  mediante  termo  pro prio,  recebendo  a  CONTRATADA o  valor  dos  serviços  ja
executados  ate  o  momento  da  rescisa+o,  desde  que  noticiada  a  outra  parte  da  rescisa+o,  com
antecede;ncia mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO

8.1 – Este Contrato entrara  em vigor na data de sua assinatura e vigorara  pelo período de
doze (12) meses, podendo ser prorrogado ate  os limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e suas
alteraço+ es.

CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 – As despesas decorrentes deste contrato correra+o por conta da dotaça+o orçamenta ria:

05 SECRETARIA DA EDUCAÇAJ O, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
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01 Manutença+o Desenvolvimento do Ensino
12.361.0047.2009 Manutença+o Ensino Fundamental
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (75)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (51070)
12.365.0041.2011 Manutença+o Educaça+o Infantil
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (85)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (51079)
04 Cultura, Desporto e Turismo
13.392.0054.2016 Eventos Comemorativos e Culturais
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (98)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (53026)

09 SECRETARIA DA ASSISTEP NCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇAJ O
01 Fundo da Assiste;ncia Social
08.241.0025.2022 Manutença+o Assiste;ncia ao Idoso
3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (217)
3.3.3.90.39.05.000000 Serviços Tecnicos Profissionais (63044)

CLÁUSULA DECIMA – BASE LEGAL E FORO

10.1  – O  presente  contrato  esta  baseado  no  Pregão  Presencial  nº  012/2023,
submetendo-se ao regime da Lei nº 8.666/93 e suas alteraço+ es.

10.2 – As partes elegem o Foro da Comarca de Arroio do Meio, para as questo+ es resultantes
deste contrato.

Travesseiro, XX de XXXX de 2022.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX                 GILMAR LUIZ SOUTHIER
Contratada                     Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1.__________________________________________               2. ________________________________________
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA.

________________________(nome  da  empresa)___________________,  inscrita  no  CNPJ

nº________________________,  por  intermedio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a)  ________________,

portador(a) da carteira de identidade nº _________________ e CPF nº___________________ DECLARA , para

fins do disposto no item 2.1 e 2.1.1 do Edital de Licitaço+ es, modalidade  Pregão Presencial nº

012/2023,  sob  as  sanço+ es  administrativas  cabíveis  e  sob  pena  da  lei,  que  esta  empresa,  na

presente data, e  considerada:

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

(   )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº

123/2006;

(   ) COOPERATIVA, receita bruta ate  o limite de 2.400.000,00 (dois milho+ es e quatrocentos

mil reais), gozara+o dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006;

DECLARA ainda que a empresa esta  excluída das vedaço+ es constantes do paragrafo 4º do

Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(localidade), _______de __________de 2023.

                                             ___________________________                                            

                                                           Contador e nº CRC

OBS.: A declaraça+o acima devera  ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condiça+o 

jurídica da empresa licitante.
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ANEXO IV

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial  012/2023

.................................,  inscrito no CNPJ n°...................,  por intermedio de seu representante legal

o(a)  Sr(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  no............................  e  do  CPF

no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiça+o de aprendiz (  ) .

............................................  (data)

 

............................................................

(representante legal)

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)


